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PARECER JURÍDICO PRÉVIO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE ABERTURA 
 

 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 
2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    (Vide Decreto nº 12.343, de 
2024)    Vigência 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência      (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    (Vide 
Decreto nº 12.343, de 2024)    Vigência 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm#art4
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Esclareço que tanto o edital quanto a minuta contratual 

(Registro de Preço) são padronizados, detentores de aprovação prévia pela AGU, 

devidamente modificados para a realidade vivenciada em nosso município, 

conforme regulamentações internas publicadas no D.O.M no mês de março/2023, 

janeiro/2024, no ano de 2025 e no corrente ano. Os modelos são provenientes do 

site: - (https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133).  
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https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133
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Analisando a Minuta Contratual, em atenção ao teor dos arts. 89 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, observa-se que as cláusulas contratuais contemplam os 

requisitos necessários elencados no art. 92, dos quais destaco: objeto, o regime e a forma 

de execução, fiscalização, da execução propriamente dita 

(especificidades quanto a execução/fornecimento) responsabilidades, obrigações da 

contratante e da 

contratada, valor e forma de pagamento (consideradas às suas especificidades), bem 

como as sanções pelo inadimplemento; além de outras cláusulas 

consideradas indispensáveis, conforme preconiza o art. 92, distribuídas no corpo do texto.  

 
LOGO, A ANÁLISE INTEGRAL VERSOU ACERCA DOS ARTS. 89 E 

SEGUINTES, QUANTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONCLUSÃO -  

 

Assim, em estrita observância aos aspectos jurídicos-formais e legais, 

opino pelo prosseguimento.  
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É o Parecer, salvo melhor juízo.  
 
 

 
Chapadão do Sul – MS, 30 de abril de 2026.  

 
 
 

Waldiro de Campos Gouvêa Neto 

Portaria nº 019, de 06 de janeiro de 2025 

Portaria nº 494, de 21 de maio de 2025 

                                 Assessor Jurídico Coordenador do Município  
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